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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
(ART. 72, INCISO – I, DA LEI 14.133/2021) 

Requerente: Gerência Administrativa 

Destino: Presidência do CRO/SE 

Assunto: 

Contratação de empresa para realizar manutenção geral, atualização da 
licença (anuidade) do software instalado no relógio de ponto 
pertencente ao Conselho Regional de Odontologia de Sergipe – 
CRO/SE e fornecimento de 4 (quatro) bobinas térmicas de 300 
(trezentos) metros cada 

 
 
 
 
 
 

Senhora Presidente do CRO/SE, 
 
 
Em cumprimento ao ART. 72 da Lei 14.133/2021, passamos a formalizar o seguinte 
PEDIDO DE CONTRATAÇÃO: 
 
 

1) ART. 72, INCISO – I, DA LEI 14.133/2021: TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1) Considerando que no dia 19.03.2026 foi realizada a sessão de RECEPÇÃO DAS 

PROPOSTAS E LANCES, referente ao processo de contratação - DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 04/2026; 
 

1.2) Considerando que tal processo teve como objeto: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO GERAL, 
ATUALIZAÇÃO DA LICENÇA (ANUIDADE) DO SOFTWARE INSTALADO NO 
RELÓGIO DE PONTO PERTENCENTE AO CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DE SERGIPE – CRO/SE E FORNECIMENTO DE 4 (QUATRO) 
BOBINAS TÉRMICAS DE 300 (TREZENTOS) METROS CADA, conforme 
detalhamento abaixo: 
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LOTE 1 (LOTE ÚNICO) 

A B C D E F G 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QUANT. APRES. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
DO 

LOTE 
R$ 

 
F = C X E 

MARCA/ 
MODELO 

1.  

ATUALIZAÇÃO DA LICENÇA 
(ANUIDADE) DO SOFTWARE 
INSTALADO NO RELÓGIO DE 
PONTO PERTENCENTE AO 
CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DE SERGIPE – 
CRO/SE. 
 
A ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE 
DEVERÁ SER PARA 12 MESES. 
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
REALIZAR O SERVIÇO DE 
ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE NA 
SEDE DO CRO/SE. 
 
SOFTWARE A SER ATUALIZADO: 
SECULLUM PONTO. 
 
MARCA DO RELÓGIO DE PONTO 
PERTENCENTE AO CRO/SE: 
CONTROL ID - REGISTRADOR 
ELETRÔNICO DE PONTO REP 
IDCLASS 

1 UND 575,00 575,00  

2.  

MANUTENÇÃO GERAL NO RELÓGIO 
DE PONTO, INCLUINDO LIMPEZA E 
SUBSTITUIÇÃO DA BATERIA 
INTERNA 

1 UND 200,00 200,00  

3.  

BOBINA TÉRMICA DE 300 
(TREZENTOS) METROS CADA, 
DESTINADA AO RELÓGIO DE PONTO 
PERTENCENTE AO CRO/SE. 
 
MARCA DO RELÓGIO DE PONTO 
PERTENCENTE AO CRO/SE: 
CONTROL ID - REGISTRADOR 
ELETRÔNICO DE PONTO REP 
IDCLASS 

4 UND 50,00 200,00  

TOTAL GERAL MÁXIMO DO LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) R$ 975,00  

 
 
1.3) Considerando que o aludido processo finalizou como DESERTO, ou seja, nenhuma 

empresa manifestou interesse em ofertar PROPOSTA, conforme demonstrativo 
abaixo: 
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FONTE:  
https://portal.licitanet.com.br/sala-disputa-dispensa/176425 

 
1.4) Considerando que devido a esse fato, a autoridade competente autorizou a 

deflagração de um novo processo de contratação direta; 
 

1.5) Considerando que na fase de pesquisa de preços, relativa à DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 04/2026, foi evidenciado que a empresa NEXUS SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA – CNPJ 35.664.851/0001-13, ofertou o MENOR 
PREÇO, conforme detalhamento abaixo: 
 

 
 

1.6) Considerando que verificando a regularidade da empresa NEXUS SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA – CNPJ 35.664.851/0001-13, foi evidenciado que não 
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há restrição, conforme certidões listadas abaixo e apensadas neste processo. São 
elas: 
 
A) CARTÃO DE CNPJ; 

 
B) CERTIDÃO DE REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA FEDERAL; 

 
C) CERTIDÃO DE REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA ESTADUAL; 

 
D) CERTIDÃO DE REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL; 

 
E) CERTIDÃO DE REGULARIDADE JUNTO AO CRF/FGTS; 

 
F) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT; 

 
G) CERTIDÃO DE FALÊNCIA; 

 
H) CERTIDÃO DE AUSÊNCIA DE PENALIDADE REGISTRADA NO ÂMBITO DO 

TCU; 
 

1.7) Considerando que no aspecto TÉCNICO e OPECIONAL, a empresa NEXUS 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA – CNPJ 35.664.851/0001-13 já prestou 
serviços ao CRO/SE e em todos os episódios atendeu as demandas conforme 
consignado nos autos; 
 

1.8) Considerando que a citada empresa tem plenas condições técnicas e operacionais 
para realizar o objeto da contratação aqui pleiteada; 
 

1.9) Considerando que a PROPOSTA DE PREÇO da empresa NEXUS SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA – CNPJ 35.664.851/0001-13, é vantajosa para o 
CRO/SE, visto que é o menor preço entre aqueles apurados na fase de pesquisa 
de preços da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026; 
 

 
2) ART. 72, INCISO – II, DA LEI 14.133/2021: ESTIMATIVA DA DESPESA NA 

FORMA DO ART. 23 DA MESMA LEI 
 
2.1) Considerando que a PESQUISA DE PREÇOS presente neste processo é aquela que 

deu lastro ao PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
04/2026, o qual foi decretado como DESERTO; 
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2.2) Considerando que a PESQUISA DE PREÇOS realizada, está detalhada logo abaixo: 
 

 
 

3) FORMA DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1) Considerando que conforme demonstrado por meio do TÓPICO – 1 desta DFD, a 

presente contratação terá como lastro o Art. 75, III, Alínea – “A”, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
 

4) ART. 72, INCISO - IV, DA LEI 14.133/2021: EXISTÊNCIA DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA ATENDIMENTO DA DESPESA 

 
4.1) Após consulta ao SETOR CONTÁBIL deste CRO/SE, foi constatado que haverá 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIO e FINANCEIRO para atendimento da despesa, 
conforme documento acostado. 

 
4.2) Esse Recurso está previsto no orçamento/2026 deste CRO/SE. 
 
 

5) EXTRATO DA COMPOSIÇÃO DESTE DFD: 
 
5.1) A presente DFD é composta de: 

A) Termo de Referência e anexos, cumprindo-se o Art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021: 
 

ANEXO DETALHAMENTO OBSERVAÇÃO 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

DETALHAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
SERÁ UTILIZADO O TERMO 

DE REFERÊNCIA E SEUS 
ANEXOS, DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO - DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 04/2026, O 

QUAL FOI DECRETADO COMO 
DESERTO. 

ANEXO – I DO 
TERMO DE 
REFERÊNCIA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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B) PESQUISA DE PREÇOS, CUMPRINDO-SE O ART. 72, II, DA LEI Nº 14.133/2021; 

 
C) BASE LEGAL DA CONTRATAÇÃO; 

 
D) VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA RE RECURSOS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

PARA CUMPRIMENTO DO FUTURO COMPROMISSO (DESPESA), CUMPRINDO-SE 
O ART. 72, IV, DA LEI Nº 14.133/2021; 

 
E) COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA, CUMPRINDO-SE O ART. 
72, V, DA LEI Nº 14.133/2021; 

 
F) RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA NEXUS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA – 

CNPJ 35.664.851/0001-13, CUMPRINDO-SE O ART. 72, VI, DA LEI Nº 14.133/2021; 
 

G) JUSTIFICATIVA DE PREÇO, CUMPRINDO-SE O ART. 72, VII, DA LEI Nº 
14.133/2021; 

 
 

6) CONCLUSÃO: 
 
6.1) Assim, solicito que: 
 

A) A CONTRATAÇÃO seja firmada através de processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no ARTIGO 75, INCISO – III, ALÍNEA – “A”, da LEI Nº 
14.133/2021, conforme detalhamento abaixo: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar manutenção geral, atualização da licença 
(anuidade) do SOFTWARE instalado no relógio de ponto pertencente ao Conselho Regional de 
Odontologia de Sergipe e fornecimento de 4 (quatro) bobinas térmicas de 300 (trezentos) metros 
cada, conforme detalhamento constante no Termo de Referência e quantitativos abaixo: 
 
 

LOTE1 (LOTE ÚNICO) 
A B C D E F 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QUANT. APRES. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
DO 

LOTE 
R$ 

 
F = C X E 

1 

ATUALIZAÇÃO DA LICENÇA (ANUIDADE) DO 
SOFTWARE INSTALADO NO RELÓGIO DE PONTO 
PERTENCENTE AO CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DE SERGIPE – CRO/SE. 
 
A ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE DEVERÁ SER PARA 

1 UND 575,00 575,00 
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12 MESES. 
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ REALIZAR O 
SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE NA SEDE 
DO CRO/SE. 
 
SOFTWARE A SER ATUALIZADO: SECULLUM 
PONTO. 
 
MARCA DO RELÓGIO DE PONTO PERTENCENTE 
AO CRO/SE: CONTROL ID - REGISTRADOR 
ELETRÔNICO DE PONTO REP IDCLASS 

2 
MANUTENÇÃO GERAL NO RELÓGIO DE PONTO, 
INCLUINDO LIMPEZA E SUBSTITUIÇÃO DA BATERIA 
INTERNA 

1 UND 200,00 200,00 

3 

BOBINA TÉRMICA DE 300 (TREZENTOS) METROS 
CADA, DESTINADA AO RELÓGIO DE PONTO 
PERTENCENTE AO CRO/SE. 
 
MARCA DO RELÓGIO DE PONTO PERTENCENTE 
AO CRO/SE: CONTROL ID - REGISTRADOR 
ELETRÔNICO DE PONTO REP IDCLASS 

4 UND 50,00 200,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA – LOTE 1 (LOTE ÚNICO) R$ 975,00 

Forma de Contratação: Dispensa de Licitação 
Critério de Julgamento: Menor preço por lote 
Base Legal: Art. 75, III, Alínea “A”, da Lei 14.133/2021 

Empresa a ser Contratada: 
NEXUS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA – CNPJ 
35.664.851/0001-13 

 

B) Que os autos sejam encaminhados a PROJUR deste Conselho, para fins de 
análise e emissão de Parecer Jurídico, conforme previsto no Art. 72, Inciso – 
III, da Lei nº 14.133/2021; 
 

C) Que sendo AUTORIZADA A DESPESA pela autoridade competente deste 
CRO/SE, que seja publicado no portal – www.licitanet.com.br, tudo isso para 
fazer cumprir o teor do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021; 

 
Aracaju/SE, 20.03.2026. 

 
 
 

CLÁUDIA LISBOA RODRIGUES 
DIRIGENTE ADMINISTRATIVO – GERÊNCIA GERAL 
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